
ATO DA REITORIA N9 3  /81 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE 

DE BRASÍLIA, no uso de suas atribuições estatutárias, e de acordo 

com a Lei n9 6.708/79 de 30.10.79, Lei n9 6.886/80 de 10.12.80, EM N9 

600/80 (RESERVADA) de 31.12.80, do Ministro da SEPLAN, e ad referendum 

do Conselho Diretor, 

RESOLVE: 

Aprovar a Tabela de Remuneração do Corpo Docente, 

Comieíionado e Técnico-Administrativo, a partir de 19 de março de 

1981. 

Brasília, 1/ de março de 1981 

JOSr CARLOS DE ALMEIDA 'ZEVFDO 

Reitor 

c.c.: GRE-VRT-SPR-APC-PES-SPA. 
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